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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA SJBA-SECAD - 9701804

Institui e Regulamenta o Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia.

 
O DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA, JUIZ FEDERAL DIRLEY DA CUNHA JÚNIOR, no uso de suas

atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe nº 0014177-81.2019.4.01.8004,
 
CONSIDERANDO:
a) a relevância da Segurança Institucional para cumprimento da missão do Poder Judiciário, bem assim a complexidade dos cenários atuais,

associada à existência de atores hostis com os mais variados interesses;
b) a necessidade de desenvolver ações para prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos de qualquer natureza que atentem contra a instituição,

seus membros, servidores e patrimônio;
c) a necessidade de padronização de normas e procedimentos de ações especializadas na execução de uma política de segurança judiciária na

Seção Judiciária da Bahia que englobe a proteção e salvaguarda de pessoas, do patrimônio, das áreas e instalações e da informação;
d) a Resolução CNJ nº 291, de 23 de agosto de 2019, que consolida as Resoluções do Conselho Nacional de Justiça sobre a Política e o Sistema

Nacional de Segurança do Poder Judiciário;
e) a Resolução CJF nº 502, de 8 de novembro de 2018, que dispõe sobre a Política de Segurança Institucional no âmbito do Conselho da Justiça

Federal de primeiro e segundo graus,
 
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir e Regulamentar o Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia.
 

CAPÍTULO I
Do Objetivo

Art. 2º. O Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia tem por finalidade desenvolver a capacitação técnica
permanente, norteada pela qualidade e eficiência nas atividades de segurança institucional da Seção Judiciária da Bahia.

Parágrafo único. O Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia desenvolverá atributos que compreendem o
exercício das atividades do Agente de Segurança, consentâneos com a prática da cidadania e adoção de atitudes de justiça, cooperação, ética e respeito às leis;
bem como às técnicas necessárias ao desempenho de suas atividades profissionais, ao desenvolvimento humano; englobando autoconhecimento e sentimento de
confiança em suas capacidades técnicas, cognitiva, emocional, física, ética e inter-relacional.

Das Disposições Gerais
Art. 3º. Este regulamento tem como finalidade estabelecer normas de orientação para os Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia

realizarem os treinamentos permanentes de técnicas de segurança institucional.
Parágrafo único. Considera-se técnicas de segurança institucional todo o aprendizado assimilado pelos Agentes de Segurança multiplicadores em

cursos promovidos pelo Conselho da Justiça Federal.
Art. 4º. Para fins deste Regulamento, considera-se:
a) Agente de Segurança Multiplicador: o profissional que participou de curso específico promovido pelo Conselho da Justiça Federal, estando

apto a promover a disseminação do conhecimento para os demais Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia;
b) Agente de Segurança Aluno: o profissional que participa das aulas de instrução promovidas pelos Agentes de Segurança Multiplicadores.
Parágrafo único. Os termos “Agente de Segurança Multiplicador” e “Agente de Segurança Aluno” serão utilizados em referência a ambos os

sexos.
 

CAPÍTULO II
Da Capacitação em Segurança

Art. 5º. A capacitação em segurança consiste na formação, na atualização e no aperfeiçoamento contínuo, com a finalidade de desenvolver e
aprimorar competências necessárias para o exercício das funções de segurança institucional.

Art. 6º. O Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia terá as seguintes diretrizes:
I - Adequação das técnicas de segurança para a Justiça Federal e uniformização dos protocolos, das metodologias de produção do conhecimento,

das rotinas de segurança, das medidas de segurança e dos procedimentos de segurança no âmbito da Seção Judiciária da Bahia;
II – Compartilhamento de boas práticas na área de segurança institucional;
III – Criação de trilhas de aprendizagem, visando o desenvolvimento de competências inerentes ao cargo da área de segurança institucional.
Art. 7º. A capacitação permanente em segurança será norteada pelos preceitos éticos e valores da Justiça Federal, devendo os participantes nos

treinamentos:
I – Exercer com excelência as suas atribuições;
II – Ter respeito à dignidade humana;
III – Agir sempre norteados pela integridade de caráter;
III – Ser responsável pela imagem e pela credibilidade da Justiça Federal e comporta-se com lealdade, cordialidade, presteza, pontualidade,

sigilo, postura e ética.
Dos Métodos e Processos de Ensino

Art. 8º. Os métodos e processos de ensino aplicados no  Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia serão
dinâmicos, capazes de motivar o Agente de Segurança Aluno e de proporcionar a sua participação ativa nos trabalhos, de forma a capacitá-lo profissionalmente,
seja nos trabalhos individuais; seja nos trabalhos em grupo.
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Art. 9º. As atividades de ensino, assim como todas as demais ações desenvolvidas no Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da
Seção Judiciária da Bahia, serão planejadas em conformidade com a Resolução nº CJF nº 502, de 8 de novembro de 2018, que instituiu a Política de Segurança
Institucional no âmbito do Conselho da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

Da Organização e do Funcionamento
Art. 10º. O Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia, localizado provisoriamente no Terceiro Subsolo do

Edifício Anexo Maria do Carmo Vieira Gomar, terá a matriz curricular abrangendo disciplinas teóricas e práticas; e ciclo de palestras.
§. 1º. A matriz curricular é formada por módulos, dos quais são constituídos de disciplinas teóricas e/ou práticas; e um de ciclo de palestras.
§. 2º. Os ciclos de palestras serão realizados na Sala de Treinamento da Seção Judiciária da Bahia, em data e horário previamente agendados

pelo Setor de Capacitação.
§. 3º. Serão formadas 02 (duas) turmas, de no máximo 15 (quinze) Agentes de Segurança Alunos.
§. 4º. As turmas treinarão, no mínimo, 04 (quatro) horas por mês, podendo a carga horária mensal ser ampliada a critério da Seção de Segurança,

Vigilância e Transporte, com a devida comunicação ao Setor de Capacitação.
§. 5º. Caso não haja treinamento no mês correspondente; as aulas deverão ser ministradas, se possível, no mês subsequente.
§. 6º. A matriz curricular do Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia encontra-se no Anexo I deste

regulamento, contemplando o Curso Básico de Técnicas Operacionais, desenvolvido pelo Conselho da Justiça Federal para fins de uniformidade técnica.
§. 7º. Havendo a participação dos Agentes de Segurança Multiplicadores em outros cursos, promovidos pelo Conselho da Justiça Federal, a

matriz curricular será estendida para fins de uniformidade técnica.
Art. 11. O Agente de Segurança Aluno será convocado para matrícula por meio de comunicado do Setor de Capacitação em Processo

Administrativo específico.
§. 1º. A matrícula estará efetivada quando o Agente de Segurança Aluno assinar o Termo de Responsabilidade (Modelo do Anexo II) e

apresentar o atestado médico de aptidão física, no prazo determinado no ato convocatório.
§. 2º. É obrigatória a participação do Agente de Segurança Aluno que assina o termo de responsabilidade e apresenta o atestado médico

indicando que está apto a realizar esforço físico, quando convocado pelo Setor de Capacitação.
§. 3º. O Agente de Segurança Aluno que não assinar o termo de responsabilidade ou não apresentar atestado médico indicando que está apto a

realizar esforço físico, no período de convocação, será automaticamente eliminado e somente poderá participar dos treinamentos em uma próxima convocação.
§. 4º. O parágrafo anterior não se aplica quando se tratar de Agente de Segurança Aluno lotado em Vara Federal e que não tenha sido autorizado

pelo Juiz Federal da respectiva unidade para realizar a matrícula. Neste caso, havendo autorização posterior do Juiz Federal, o Agente de Segurança Aluno estará
obrigado a cumprir as exigências da matrícula.

Art. 12. As aulas deverão ser ministradas, em regra, por 01 (um) Agente de Segurança Multiplicador.
Parágrafo único. Os Agentes de Segurança Aluno que sentirem seguros das técnicas de segurança, após a aprendizagem efetivamente adquirida

nas aulas, poderão treinar com outros colegas, sem a presença do Agente de Segurança Multiplicador, assumindo integralmente os riscos de acidente que
porventura ocorrer, conforme previsto no Termo de Consentimento e Compromisso de Treinamento/Curso/Instrução/Demonstração do Anexo II deste
regulamento. 

Da Frequência
Art. 13. O Agente de Segurança Aluno dedicar-se-á, no horário do treinamento, exclusivamente ao Centro de Treinamento dos Agentes de

Segurança da Seção Judiciária da Bahia e, iniciadas as atividades dos treinamentos, não poderá delas se ausentar, salvo por motivo relevante expressamente
justificado.

Art. 14. O Agente de Segurança Aluno deverá estar atento para a assiduidade e pontualidade no que se refere ao horário das aulas.
§. 1º. Haverá uma lista de presença que deverá ser assinada pelo Agente de Segurança Aluno e rubricada pelo Agente de Segurança

Multiplicador.
§. 2º. A cada hora-aula corresponde a 01 (uma) presença.
§. 3º. A critério do Agente de Segurança Multiplicador, poderá haver repetição da aula para o Agente de Segurança Aluno que faltou aula

pretérita, com a devida comunicação ao Setor de Capacitação.
Art. 15. O treinamento do Agente de Segurança Aluno e a instrução do Agente de Segurança Multiplicador previstos neste regulamento são

considerados como horas efetivamente trabalhadas.
Art. 16. Não haverá pagamento das horas de treinamento ou instrução previstas neste Regulamento.
Art. 17. As folhas de frequência deverão ser digitalizadas e encaminhadas ao Núcleo de Gestão de Pessoas, em Processo Administrativo

específico, até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do respectivo mês treinamento.
Da Coordenação

Art. 18. Compõem a Coordenação dos Cursos no Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da Bahia:
I – Setor de Capacitação;
II – Agente de Segurança Multiplicador.

Da Competência
Art. 19. Compete ao Setor de Capacitação:
I – Manifestar-se sobre petições, processos administrativos de sua área de competência ou, quando aplicável, remetê-los, devidamente

informados, ao setor competente para deliberar;
II – Organizar o funcionamento geral dos cursos promovidos pelo Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da

Bahia;
III – Convocar e presidir as reuniões sobre os cursos promovidos pelo Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da

Bahia;
IV – Estabelecer prazos e cronogramas de trabalho;
V – Responsabilizar-se pela divulgação das informações relativas ao Centro de Treinamento dos Agentes de Segurança da Seção Judiciária da

Bahia;
VI – Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.
Art. 20. Compete ao Agente de Segurança Multiplicador:
I – Ministrar aulas nas turmas a ele designada, cumprindo o previsto no Plano de Curso, podendo, para tanto, solicitar o auxílio de outro Agente

de Segurança Multiplicador;
II – Acompanhar a frequência dos Agentes de Segurança Aluno, encaminhando a respectiva documentação ao Setor de Capacitação para fins de

registro;
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III – Manter a ordem e a disciplina durante as aulas, visando um clima de perfeita harmonia;
IV – Colaborar para o pleno desenvolvimento das metas dos Cursos;
V – Comunicar ao Setor de Capacitação todas as irregularidades relacionadas ao desenvolvimento das aulas;
VI – Dar integral assistência pedagógica ao Agente de Segurança Aluno, indicando, inclusive, o maior número possível de subsídios necessários

ao aprendizado;
VII – Motivar o Agente de Segurança Aluno para que participe das atividades de forma ativa;
VIII – Observar que o registro de frequência do Agente de Segurança Aluno em sala de aula está condicionado à sua participação nas atividades

desenvolvidas durante o treinamento;
IX – Vedar atitudes e comportamentos individuais e/ou coletivos que prejudiquem a participação do Agente de Segurança Aluno e de seus

colegas nas atividades de ensino-aprendizagem;
X – Formalizar imediatamente, em expediente específico direcionado ao Setor de Capacitação, qualquer acontecimento vinculado a atitudes e

comportamentos inadequados na sala da aula;
XI – Encaminhar qualquer ocorrência não prevista e que não possa ser adequadamente administrada pelo diálogo franco e amistoso, para

apreciação do Setor de Capacitação;
XII – Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.
Parágrafo único. Consideram-se, dentre outras, como atitudes e comportamentos inadequados no recinto da sala de aula:
a) O uso de telefone celular para conversação, jogos ou o uso de qualquer outro recurso do aparelho;
b) O uso de instrumentos ou aparelhos que não tenham sido definidos pelo Agente de Segurança Multiplicador como integrantes do

planejamento da aula, tais como: palmtop, notebook e similares;
c) A entrada e saída de Agente de Segurança Aluno no recinto durante o andamento da aula, exceto nos casos previamente acordados entre

Agente de Segurança Aluno e Agente de Segurança Multiplicador;
d) A leitura de qualquer publicação ou a redação de qualquer texto que não sejam as atividades previstas para a aula em andamento;
e) As conversas paralelas entre Agentes de Segurança Aluno, salvo as relacionadas ao assunto em foco na aula e que tenha a interlocução do

Agente de Segurança Multiplicador;
f) Outras atitudes, comportamentos e condutas incompatíveis dentro de uma sala de aula ou ambiente assemelhado.
 

CAPÍTULO III
Do Uniforme e do Uso do Tatame

Art. 21. Os uniformes dos Agentes de Segurança Aluno para o treinamento, em regra, são os seguintes:
a) Calça preta, modelo “Rip Stop Tática”;
b) Camisa gola polo preta, botões de mesma cor, gola em toda a extensão, utilizada com barra dentro da calça e primeiro botão fechado, podendo

ser de manga curta ou manga longa; ou Camisa gola redonda preta, botões de mesma cor, gola em toda a extensão, utilizada com barra dentro da calça e primeiro
botão fechado, podendo ser de manga curta ou manga longa

c) Biriba com o nome e tipo sanguíneo do servidor, impressa no lado direito à altura do peito; bandeira do Brasil na manga direita; logomarca de
identificação visual do CJF na manga esquerda; brasão da Justiça Federal na altura do peito esquerdo na cor amarelo ouro; a expressão JUSTIÇA FEDERAL em
linha horizontal com a palavra FEDERAL posicionada exatamente abaixo da palavra JUSTIÇA, na cor amarelo ouro, posicionada na parte traseira à altura das
costas;

d) Cinto tático preto;
e) Bota tática na cor preta.
Parágrafo único. Os alunos poderão utilizar outros uniformes que considerem mais confortáveis, tendo em visa os critérios de desempenho e

eficiência do aprendizado.
Art. 22. O uso do tatame é de fundamental importância para a segurança dos instrutores e alunos durante os treinamentos.
Art. 23. É proibido pisar no tatame com botas, sapatos, chinelos ou demais calçados.
Art. 24. Após o término das aulas, o tatame deverá ser devidamente limpo e guardado em local seguro.
 

CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais

 Art. 25. Fica reservado para o Setor de Capacitação o direito de substituir o Agente de Segurança Multiplicador, a qualquer tempo, por
desempenho insatisfatório constatado por reclamações de 60% (sessenta por cento) ou mais dos participantes.

Art. 26. O Agente de Segurança Multiplicador que obtiver avaliação insatisfatória ficará impossibilitado de exercer a atividade de Agente
Multiplicador até que comprove a participação em evento de atualização ou capacitação destinado a suprir a deficiência que motivou seu afastamento, ou
apresentar avaliação satisfatória em curso realizado em outro órgão ou entidade, após o fato ocorrido.

Art. 27. Após o período de 04 (quatro) meses de treinamento, os participantes deverão preencher a avaliação de reação, a qual será fornecida
pelo Setor de Capacitação, para avaliar o nível de satisfação em relação aos treinamentos e aos Agentes de Segurança Multiplicadores.

Art. 28. Havendo disponibilidade orçamentária, a Direção do Foro poderá determinar a compra de novos equipamentos e materiais para a real
manutenção do Centro de Treinamento, bem como disponibilizar outras áreas físicas da Seção Judiciária da Bahia para realização das atividades objeto deste
regulamento.

Art. 29. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção do Foro.
Art. 30. Esta Portaria entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Juiz Federal DIRLEY DA CUNHA JÚNIOR
DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

 

Documento assinado eletronicamente por Dirley da Cunha Júnior, Diretor do Foro, em 12/02/2020, às 13:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 9701804
e o código CRC 05308544.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

 

ANEXO I
CENTRO DE TREINAMENTO DOS AGENTES DE SEGURANÇA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

SUMÁRIO ESQUEMATIZADO DOS TREINAMENTOS
APOSTILA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

1. ABORDAGEM

1.1 Conceitos; 1.2 Apresentação; 1.3 Princípios; 1.4 Orientações gerais; 1.4.1 Conduta do agente de segurança; 1.4.2 Observação do cenário; 1.4.3 Fundamentos 
1.4.4 Posicionamento do ASJ; 1.4.4.1 Em postos de controle; 1.4.1.2 Em audiências e atos judiciais; 1.5 Montagem do cinto de guarnição; 1.6 Uso seletivo da fo
Aplicação do uso seletivo da força na segurança institucional do judiciário federal; 1.6.1.1 Desconstrução de conflitos; 1.6.1.2 Simples suspeita e atendi
público; 1.6.1.3 Fundada suspeita ou em notícia-crime; 1.6.2 Uso da força na abordagem; 1.6.2.1 Presença; 1.6.2.2 Verbalização; 1.6.2.3 Controle de contato; 1.6.2.4
físico; 1.6.2.5 Controle com uso de equipamentos de contenção (táticas defensivas não letais); 1.6.2.6 Táticas de neutralização; 1.7 Contingências; 1.7.1 Pessoa co
voz elevado (gritando) na audiência; 1.7.2 Visita de autoridades; 1.7.3 Controle de acesso não permitido de materiais e cautela de armamento; 1.7.4 Acesso fo
visitante sem identificação; 1.7.5 Acesso forçado de advogado que não quer se submeter à inspeção de segurança por meio do raio-x; 1.7.6 Distúrbio nas portarias p
organizados; 1.7.7 Disparo acidental de arma de fogo na sala de cautela; 1.7.8 Disparo de arma de fogo por cidadão comum no interior da edificação; 1.7.9 Agressã
vias de fato; 1.7.10 Pessoa com tom de voz elevado (gritando); 1.7.11 Desacato ao servidor público; 1.7.12 Roubo nas dependências da unidade judiciária; 1.7.13
interior da unidade judiciária; 1.7.14 Arrombamento nas dependências da UJ; 1.7.15 Atendimento emergencial de primeiros socorros.
 

2. USO DE ALGEMAS

2.1 Introdução; 2.2 Conceitos históricos; 2.2.1 Origem histórica da algema; 2.2.2 As algemas no ordenamento jurídico brasileiro; 2.2.3 Operações Satiagraha/Mensal
jato; 2.3 Algemas x princípios legais; 2.3.1 Legislação penal; 2.3.2 Súmula Vinculante n. 11 do STF; 2.3.3 Uso da algema por Agentes de Segurança do Judic
Manuseio adequado e porte da algema; 2.4.1 Modelos comuns; 2.4.1.1 Algema de corrente; 2.4.1.2 Algema de dobradiça; 2.4.1.3 Algemas rígidas; 2.4.1.4
plásticas; 2.4.1.5 Tipos de travas mais comuns; 2.4.2 Manuseio e porte; 2.5 Busca pessoal; 2.6 Técnicas de imobilização individual; 2.6.1 Abordagem; 2.6.2 Do
membros superiores; 2.6.3 Técnicas de uso da algema; 2.6.3.1 Em pé; 2.6.3.1.1 Uso com o elemento em pé, com apoio; 2.6.3.1.2 Uso com o suspeito em pé, sem
livre; 2.6.3.2 De joelhos; 2.6.3.3 Deitado; 2.6.4 Condução; 2.6.5 Como levantar o algemado; 2.6.6 Remoção da algema; 2.7 Aplicação da algema em dupla/eq
Reações durante a aplicação da algema; 2.9 Técnicas alternativas de uso da algema; 2.10 Uso de algemas em audiências.
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3. DISPOSITIVO ELÉTRICO INCAPACITANTE

3.1 Introdução; 3.1.1 Repressão razoável das ameaças; 3.1.2 Aplicabilidade do dispositivo elétrico incapacitante; 3.1.3 Menos letal/não letal; 3.1.3.1 Conceit
letal; 3.1.3.2 Diferença de “menos letal” para “não letal”; 3.1.3.3 Menos letal é ineficiente?; 3.1.3.4 Segurança do agente com material menos letal; 3.1.4 Aspectos l
Dispositivo elétrico incapacitante – pistola elétrica; 3.2.1 Definição; 3.2.2 Funcionamento; 3.2.3 Fundamentos do uso; 3.2.3.1 Base; 3.2.3.2 Empunhadur
Postura; 3.2.3.3.1 Saque cruzado; 3.2.3.4 Acionamento; 3.3 Regras de segurança; 3.3.1 Regras de manuseio.
 

4. BASTÃO RETRÁTIL

4.1 Introdução; 4.2 Aspectos legais; 4.2.1 Porte de arma branca; 4.2.2 Ação ou reação do agente de segurança gerando dano ao agressor; 4.3 Uso da força; 4.3.1 Us
da força; 4.3.2 Uso racional/razoável da força; 4.3.3 Uso da força letal; 4.4 Familiarização com o bastão e com o seu uso; 4.4.1 Descrição e definição de um bastão re
Técnicas para operar o bastão retrátil; 4.5.1 Para abrir; 4.5.2 Técnica para abrir o bastão; 4.5.3 Técnica para fechar o bastão; 4.5.4 Manutenção do bastão; 4.6 
socorros para lesões provocadas pelo bastão; 4.6.1 Tipos de primeiros socorros; 4.7 Manuseio fundamental do bastão; 4.7.1 Postura e empunhadura; 4.8 Triâ
agressão; 4.8.1 Zonas seguras; 4.9 Golpes com o bastão retrátil; 4.9.1 Técnicas de defesa; 4.9.2 Técnicas de contenção; 4.9.3 Golpes com o bastão; 4.10 Conclusão.
 

5. ESPARGIDORES DE AGENTES INCAPACITANTES

5.1 Introdução; 5.2 Aspectos legais; 5.3 Uso seletivo da força; 5.4 Níveis do uso da força; 5.5 Spray de pimenta; 5.6 Tipos de jato dos sprays de pimenta; 5.6.1
líquido; 5.6.2 Jato tipo cone; 5.6.3 Jato tipo névoa; 5.6.4 Jato tipo espuma; 5.6.5 Jato tipo gel; 5.7 Tipos de spray; 5.7.1 gl-108/cs med; 5.7.2 gl-108 advantage max
108 advantage mini; 5.7.4 gl-108/e med; 5.7.5 gl-304 efeito moral; 5.7.6 gl-305 lacrimogênea; 5.7.7 gl-307 luz e som; 5.7.8 gl-308/i; 5.7.9 gl-300/t lacrimogênea tr
Efeitos do gás lacrimogênio; 5.8.1 Cuidados específicos; 5.9 Efeitos do gás spray de pimenta; 5.9. 1 Agindo no cérebro; 5.9.2 Cuidados específicos; 5.10 O que fa
atingido?; 5.10.1 Gás lacrimogênio; 5.10.1.1 Descontaminação; 5.10.1.2 Atenção; 5.10.2 Gás spray de pimenta; 5.10.2.1 Descontaminação; 5.10.2.2 Atenção; 5.1
espargidor de gás de pimenta.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

ANEXO II

CENTRO DE TREINAMENTO DOS AGENTES DE SEGURANÇA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

TERMO DE CONSENTIMENTO E COMPROMISSO DE TREINAMENTO/CURSO/INSTRUÇÃO/DEMONSTRAÇÃO

O AGENTE DE SEGURANÇA ALUNO abaixo assinado e identificado, maior, capaz, em perfeito estado de consciência e alegando gozar de plena saúde, se
doença pré-existente conhecida, desejando tomar parte do treinamento/curso/instrução/demonstração de TECNOLOGIAS NÃO LETAIS, declara:
 
A — QUANTO AS RESPONSABILIDADES E CONSEQUÊNCIAS DE PARTICIPAR DO TREINAMENTO/CURSO/INSTRUÇÃO/DEMONSTRAÇÃO
1. Que deseja participar de treinamento/curso/instrução/demonstração de TECNOLOGIA NÃO LETAL, que contempla, mas não se esgota, dispositivos como A
DISPOSITIVO ELÉTRICO INCAPACITANTE, BASTÃO RETRÁTIL e ESPARGIDORES DE AGENTES INCAPACITANTES projetados para incapacitar
sem produzir efeito morte ou danos irreparáveis ao alvo. 2. Que não se encontra sob nenhum tipo de coação, física ou moral, para o exercício de sua vontade de tom
treinamento/curso/instrução/demonstração de TECNOLOGIAS NÃO LETAIS, submetendo-se a elas. 3. Que o AGENTE DE SEGURANÇA ALUNO foi 
quanto ao procedimento a ser realizado, mediante o qual poderá ser submetido aos efeitos de um ou mais tipos de TECNOLOGIAS NÃO LETAIS acima menc
Que entende claramente a possibilidade de passar por desconfortos físicos e morais durante a ação, se houver. 5. Que dependendo do tipo de TECNOLOGIA NÃ
utilizado, é esperado o seguinte: (a) o fechamento involuntário das pálpebras, irritação da pele e das mucosas, especialmente dos olhos, nariz e boca, causando aind
de queima e eventual perda de respiração momentânea, lacrimejando incontrolavelmente provado pelas substâncias irritantes/lacrimogêneas; (b) perda das funções 
seu corpo, sofrendo disruptura muscular, assumindo ainda os riscos esperados e não esperados que podem advir de ser alvo das citadas TECNOLOGIAS NÃO L
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Quem tem vontade própria de participar desta treinamento/curso/instrução/demonstração, com a finalidade de adquirir a exata noção dos efeitos destes equipamento
a adquirir a correta noção de conjunto, uso e efeitos das citadas tecnologias em potenciais alvos em operação. 7.O AGENTE DE SEGURANÇA ALUNO de
inteiramente responsável pela sua integridade física, isentando a JUSTIÇA FEDERAL e o AGENTE DE SEGURANÇA MULTIPLICADOR de
responsabilidades por acidentes quem venham a ocorrer durante o treinamento/curso/instrução/demonstração. 8. O AGENTE DE SEGURANÇA ALUNO assu
compromisso de seguir todas as orientações técnicas e de segurança, nos seguintes termos: (a) Não usar jóias ou adornos durante os treinamentos; (b) Estar ciente 
haverá a possibilidade de risco de acidente; (c) Notificar e avisar a existência de qualquer ferimento ou mal estar; (d) Não tomar medicamentos antes ou durante o tr
sem expressa ciência e concordância do AGENTE DE SEGURANÇA MULTIPLICADOR; (e) Não deixar a área de treinamento sem a expressa autorização do
DE SEGURANÇA MULTIPLICADOR; (f) Não usar nenhum tipo de arma funcional ou pessoal dos treinamentos; (g) Manusear todos os dispositivos como se 
carregados e prontos para funcionamento; (h) Apontar sempre os dispositivos para uma direção segura; (i) Observar os limites das áreas de treinamento, mantendo a 
silêncio necessário. 9. Os AGENTES DE SEGURANÇA ALUNO que sentirem seguros das técnicas de segurança, após a aprendizagem efetivamente adquirida
poderão treinar com outros colegas, sem a presença do AGENTE DE SEGURANÇA MULTIPLICADOR, assumindo integralmente os riscos de acidente que 
ocorrer. 
 

B — QUANTO A CESSÃO DE SUA IMAGEM

1. O AGENTE DE SEGURANÇA MULTIPLICADOR e o AGENTE DE SEGURANÇA ALUNO, partes cedentes, autorizam e cedem à  JUSTIÇA FEDER
cessionária, os direitos de uso de imagem e nome para reprodução nos mais diferentes veículos de comunicação existentes. 2. A utilização dos direitos de uso 
cedidos será para fins editoriais, institucionais, científicos, culturais e, inclusive, publicitários.
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